
Diário da República, 2.a série — N.o 213 — 6 de Novembro de 2007 32 155

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

12 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida
Costeira. — O Oficial de Justiça, Gina Estevinha.

2611060133

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 7467/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1205/06.6TYLSB

Insolvente — CORDIMÁQUINAS — Importação e Exportação de
Máquinas, L.da

Presidente com. credores — Vodafone Portugal — Comunicações
Pessoais, S. A., e outro(s).

No 3.o Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa, no dia 5 de
Dezembro de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração
de insolvência do devedor CORDIMÁQUINAS — Importação e
Exportação de Máquinas, L.da, número de identificação fiscal
502543388, com sede na Avenida do Infante D. Henrique, 375,
2750-170 Cascais.

É administradora do devedor Gertrudes Cordeiro Amara, com resi-
dência fixada na Avenida de Camilo Castelo Branco, 10, 1.o, direito,
Buraca, 2900-000 Amadora.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. José da Cruz
Marques, com domicílio na Rua do Padre António Vieira, 5, 3.o,
1070-194 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

É designado o dia 13 de Dezembro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

15 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
dos Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

2611060116

2.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Anúncio n.o 7468/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 535/07.4TBLLE

Insolvente — SAMUTRANS — Transportes Públicos de Mercado-
rias, L.da

Credor — MESSINAGRO — Sociedade e Assistência à Ag. e Jar-
dinagem e outro(s).

Nos autos de Insolvência acima identificados em que é insolvente
a firma SAMUTRANS — Transportes Públicos de Mercadorias, L.da,
número de identificação fiscal 505381109 e endereço em Parragil,
8100-314 Loulé, e nos quais é administradora da insolvência a Dr.a Ana
Anacleto, Rua de Ataíde de Oliveira, 119, 6.o, esquerdo, 8000-218
Faro, ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado, por decisão proferida em 3 de Outubro
de 2007.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo
e as restantes dívidas da massa insolvente.

11 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Isabel Mas-
carenhas Pessoa. — O Oficial de Justiça, Mário Augusto da Silva Dias.

2611060142

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.o 7469/2007

Convocatória de assembleia de credores
Processo n.o 1142/07.7TJVNF

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insol-
vente — COMBISFER — Comércio de Combustíveis, L.da, número
de identificação fiscal 505806878 e endereço no lugar da Légua, Várzea
Ovelha e Aliviada, 4635-605 Marco de Canaveses, e administrador
da insolvente o Dr. António Bonifácio, com endereço no Edifício
Ordem IV, rés-do-chão, 4.o, C, apartado 47, 4630-000 Marco de Cana-
veses, ficam notificados todos os interessados de que, no processo
supra-identificado, foi designado o dia 14 de Novembro de 2007, pelas
14 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

10 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Filipa Afonso
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Maria Alice Miranda Martins.

2611060229

TRIBUNAL DA COMARCA DE NELAS

Anúncio n.o 7470/2007

A Dr.a Catarina Caramelo Cortez Silva, juíza de direito da Secção
Única do Tribunal da Comarca de Nelas, faz saber que por este
Tribunal correm seus termos uns autos de insolvência registados sob
o n.o 356/07.4TBNLS e em que são requerentes 2M — Comércio e
Serviços de Electricidade, L.da, e PROKURA — Publicidade e Artes
Gráficas, L.da, ambas com sede em Albergaria-a-Velha, e que no dia
19 de Setembro de 2007, pelas 17 horas, foi proferida sentença de
declaração de insolvência da devedora SALEN — Construção, Com-
pra e Venda de Imóveis, S. A., número de identificação fiscal
501500707, sendo fixado a sua sede/residência na do administra-
dor/devedor Filipe Guilherme Rodrigues de Almeida, na Avenida
de António Monteiro, 8, 3.o, direito, 3520 Nelas.

Para administrador da insolvência é nomeado Américo Grego, com
endereço na Avenida do Dr. Lourenço Peixinho, 110, 3.o, salas 2/3,
3800-159 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.
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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 de Novembro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

20 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Catarina Caramelo
Cortez Silva. — O Oficial de Justiça, António Orlando Lopes Peres Jesus.

2611060256

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Anúncio n.o 7471/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 764/07.0TBOLH

Requerente — Helena Maria Nogueira Henriques Guerreiro e
outro(s).

Insolvente — Francisco José Pereira, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Olhão, de Olhão da Res-
tauração, no dia 21 de Setembro de 2007, às 16 horas, foi proferida

sentença de declaração de insolvência da devedora Francisco José
Pereira, L.da, número de identificação fiscal 504330039, e endereço
e sede na Estrada Nacional n.o 125, Posto CEPSA, Pinheiros de Marim,
Quelfes, 8700 Olhão.

São administradores do devedor:
a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para administrador da insolvência é nomeado Luís Manuel Iglésias

Fortes Rodrigues, com endereço na Rua do Dr. Emiliano da Costa,
89-A, Faro, 8000-329 Faro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19 de Dezembro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

24 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Patrícia F. Oliveira.

2611060119




